
PRECATÓRIO  20483 - 012710/0300/00-4 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO CENTRAL DE PORTO ALEGRE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 101340546 - CARLA PEUKERT
ROHENKOHL (MARIA LUISA DE CASTRO LOVATO - RS/24863   ) X INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO (CRISTIANO XAVIER BAYNE - RS/46302).

 

PRECATÓRIO  19209 - 007657/0300/00-2 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO CENTRAL DE PORTO ALEGRE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 104081337 - ARLINDA DE OLIVEIRA
SALTIEL (SCHORR ADVOGADOS ASSOCIADOS - RS/382     , TELMO RICARDO ABRAHÃO SCHORR - RS/32158   ) X INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO (CRISTIANO XAVIER BAYNE -
RS/46302).

 

PRECATÓRIO  17809 - 004687/0300/00-6 - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO ALEGRE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 1198662395 - CRISTINA MARIA HUBNER (SCHORR
ADVOGADOS ASSOCIADOS - RS/382     , TELMO RICARDO ABRAHÃO SCHORR - RS/32158   ) X INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO (CRISTIANO XAVIER BAYNE - RS/46302).

 

PRECATÓRIO  16927 - 000644/0300/00-1 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO ALEGRE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 110521933980 - JOANA ROSA, COMEC COMERCIO DE
MAQUINAS LTD (NELSON LACERDA DA SILVA - RS/39797   , SCHORR ADVOGADOS ASSOCIADOS - RS/382     , TELMO RICARDO ABRAHÃO SCHORR - RS/32158   ) X INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO ESTADO (CRISTIANO XAVIER BAYNE - RS/46302).

 

PRECATÓRIO  15858 - 009522/0300/99-9 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO CENTRAL DE PORTO ALEGRE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 101894336 - AGUEDA MARIA GONÇALVES
DE SOUZA (MARLENE PEREIRA DA SILVA - RS/17054   ) X INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO (CRISTIANO XAVIER BAYNE - RS/46302).

 

            CENTRAL DE CONCILIAÇÕES E PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
EM PORTO ALEGRE,  16/03/2021.

 
ALESSANDRA ABRÃO BERTOLUCI

JUIZA DE DIREITO CONVOCADA
CENTRAL DE CONCILIAÇÃO E PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

 
 
 
 

NOTA DE EXPEDIENTE  Nº  411/2021-SPP

            FORAM EFETUADOS OS COMANDOS EFETIVANDO AS COMPENSAÇÕES HOMOLOGADAS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, COM FULCRO NA LEI
ESTADUAL 15038/2017, PREVISTAS NOS ARTIGOS 105, DO ADCT E 170 DO CTN., DOS PRECATÓRIOS ABAIXO.

VALORES BAIXADOS DE ACORDO COM O INFORMADO PELO ENTE DEVEDOR NOS AUTOS E DEFERIDO PELA MAGISTRADA CONVOCADA PARA A CENTRAL DE CONCILIAÇÃO E
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS.

 

PRECATÓRIO  20571 - 013076/0300/00-1 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DO FORO CENTRAL DE PORTO ALEGRE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 104329850 - DEBORAH PALMINI XAVIER,
AMAZONAS PRODUTOS PARA CALÇADOS LTD (JUSSARA BORGES XAVIER - RS/43110   , LUIS ALBERTO ELY BERGAMASCHI  - RS/63371   , NELSON LACERDA DA SILVA - RS/39797   , PAULA
CRISTINA ELY BERGAMASCHI  - RS/70837   ) X INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO (CRISTIANO XAVIER BAYNE - RS/46302).

 

PRECATÓRIO  124402 - 026510/0300/14-3 - 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PORTO ALEGRE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 10502617482 - CLAUDIO GOMES BITTENCOURT (ANAPAULA
DA COSTA MOTA - RS/53569   , ANTONIO VENTURINI - RS/23203   , BEATRIZ SARMENTO LEITE DO COUTO E SILVA - RS/15641   , CLOVIS VERISSIMO DO COUTO E SILVA - RS/1938    , FLAVIO
SARMENTO LEITE DO COUTO E SILVA - RS/10135   , NATHALIA MARQUES BERLITZ - RS/94947   ) X INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO (CRISTIANO XAVIER BAYNE - RS/46302).

 

            CENTRAL DE CONCILIAÇÕES E PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
EM PORTO ALEGRE,  16/03/2021.

 
ALESSANDRA ABRÃO BERTOLUCI

JUÍZA DE DIREITO CONVOCADA
CENTRAL DE CONCILIAÇÃO E PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS

Documento assinado eletronicamente por Clayton Albino Arisi, Analista Judiciário(a), em 16/03/2021, às 21:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
BOLETIM

Nº589/2021 - CJESP/CGJ

            
A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, DESEMBARGADORA VANDERLEI TERESINHA TREMEIA KUBIAK, no uso de suas atribuições, resolve:
- DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO MENCIONADOS PARA ATENDIMENTO ÀS SESSÕES NOTURNAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, ATRIBUINDO-LHES GRATIFICAÇÃO DE 20% SOBRE
O RESPECTIVO VENCIMENTO BÁSICO, NOS TERMOS DA LEI Nº 9.442/91:
1 - JECA DA COMARCA DE OSÓRIO:
Sandra Rosane Dutra Guedes, Oficial Escrevente, PJGI, Id Func. 3348903.
-a contar de 11-02-2021.
- REVOGAR AS DESIGNAÇÕES PARA ATENDIMENTO ÀS SESSÕES NOTURNAS DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS:
1 - JECA DA COMARCA DE OSÓRIO:
Sandra Denise Machado da Silva, Oficial Escrevente, PJGI, Id Func. 3413683.
-a contar de 15-03-2021.
2 - JECA DA COMARCA DE OSÓRIO:
Vianei Rosa da Silva, Oficial Escrevente, PJGI, Id Func. 2455650.
-a contar de 11-02-2021.

DESª VANDERLEI TERESINHA TREMEIA KUBIAK,
Corregedora-Geral da Justiça.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Vieira Baratz, Coordenador(a), em 16/03/2021, às 16:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROVIMENTO Nº 017/2021 - CGJ

Processo nº 8.2018.0010/003337-2                                                                       
ÁREA NOTARIAL E REGISTRAL
AGENDA 2030 - ODS 16.6 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis
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Cadastramento de substitutos de serventias extrajudiciais providas por bacharéis em Direito com mais de 10 (dez) anos de experiência em Serviço Notarial
ou Registral no "Cadastro de Substitutos Interessados em Designação" - Recepção da CNNR à previsão do Provimento nº 77 do CNJ .
 

                                       

            A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA VANDERLEI TERESINHA TREMEIA KUBIAK, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

             

             

            CONSIDERANDO o dever da Corregedoria-Geral da Justiça de orientar, fiscalizar e adotar providências convenientes à melhoria dos Serviços Extrajudiciais;

             

            CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e celerizar o processo de escolha e nomeação de interinos pelos Juízes de Direito Diretores de Foro quando ausentes ou não-aplicáveis as
hipóteses preferenciais de nomeação previstas nas legislações; e

             

            CONSIDERANDO o disposto no §1º do artigo 5º do Provimento nº 77 do CNJ, bem como a decisão proferida no Procedimento de Controle Administrativo nº 0009776-87.2019.2.00.0000, 

             

            PROVÊ:

             

            Art. 1º - Os substitutos de serventias extrajudiciais providas do Estado do Rio Grande do Sul que tencionarem futuras nomeações como interinos em outras serventias pelos Juízes de Direito
Diretores de Foro, nos termos do 1º do artigo 5º do Provimento nº 77 do CNJ, deverão formalizar seu interesse através de e-mail direcionado ao Setor de Cadastro desta Corregedoria-Geral
(cadastrocgj@tjrs.jus.br), no prazo de 30 dias, desde que sejam bacharéis em Direito com no mínimo 10 (dez) anos de exercício em serviço notarial ou registral.

            §1º - As comprovações do exercício da atividade e do bacharelado em Direito deverão ser realizadas por ocasião da inscrição referida no caput, sob pena de indeferimento. 

            §2º - Em caso de inconsistência de algum dos requisitos de inscrição mencionados no caput, o Setor de Cadastro encaminhará a demanda ao Serviço Auxiliar de Correição Extrajudicicial para
análise e remessa ao Juiz-Corregedor da matéria.  

            §3º - As atividades como interino serão exercidas cumulativamente às funções de substituto na serventia de origem, devendo ser apresentada autorização do respectivo titular para a cumulação
quando da consulta prévia da Direção do Foro, anteriormente à nomeação.

             

            Art. 2º - A lista de interessados ficará disponível aos Juízes de Direito Diretores de Foro do Estado do Rio Grande do Sul para consulta, juntamente com o Cadastro de Designados dos Titulares
instituído pelo Ofício-Circular nº 75/2018, na página dos Serviços Notariais e Registrais existente no site deste tribunal, em link a ser criado pelo Departamento de Informática no prazo de 30 dias.

            §1º - O Setor de Cadastro da Corregedoria enviará imediatamente o Cadastro de Titulares interessados em designação ou intervenção ao Departamento de Informática para criação do link referido
no caput.

            §2º - Decorrido o prazo de inscrições determinado no artigo 1º, será adotado o mesmo procedimento do parágrafo primeiro em relação ao Cadastro de Substitutos interessados em designação
para outras Serventias.

            §3º - Havendo qualquer alteração nas listas de interessados, o Setor de Cadastro enviará e-mail diretamente ao Departamento de Informática, que efetuará a devida atualização no site no prazo de
24 horas.

             

            Art. 3º - Após o decurso do prazo do artigo 1º, eventuais pedidos de inscrição ou exclusão deverão ser solicitados pelos substitutos diretamente ao Setor de Cadastro, no e-mail
cadastrocgj@tjrs.jus.br.

             

            Art. 4º - O artigo 55 da CNNR passará a viger com a seguinte redação:

             

            Art. 55 – Não havendo substituto que atenda aos requisitos dos artigos anteriores, o Juiz de Direito Diretor do Foro designará interinamente como responsável pelo expediente, por decisão
fundamentada, na ordem:

            I - Delegatário em exercício no mesmo município ou em município contíguo que detenha uma das atribuições do serviço vago, preferencialmente da mesma comarca e previamente inscrito no
Cadastro de Designados ou Interventores da Corregedoria-Geral da Justiça;

            II - Substituto de outra serventia bacharel em Direito, que esteja provida e possua uma das especialidades do serviço vago, no mesmo município ou em município contíguo, preferencialmente da
mesma comarca, que detenha no mínimo 10 (dez) anos de exercício em serviço notarial ou registral e esteja previamente inscrito no Cadastro de Substitutos Interessados em Designação da
Corregedoria-Geral da Justiça.

            III - Delegatário em exercício de serventia de outra comarca que detenha uma das atribuições do serviço vago e esteja previamente inscrito no Cadastro de Designados ou Interventores da
Corregedoria-Geral da Justiça;

            §1º – A designação prevista nos itens I e III deverá recair preferencialmente sobre titular que não possua penalidade administrativa anotada em sua ficha funcional, tampouco apontamentos
negativos relevantes em suas últimas atas de inspeções e reclamações registradas tidas como procedentes sobre sua serventia.

            §2º - Na hipótese de habilitação de substituto de município contíguo de outra comarca, deverá ser previamente consultado o Juiz de Direito Diretor do Foro competente pela fiscalização da
respectiva serventia.

             

            Art. 5º - Este provimento entrará em vigor no primeiro dia útil após sua disponibilização no Diário da Justiça Eletrônico, revogando eventuais disposições em contrário.

             

            PUBLIQUE-SE.

            CUMPRA-SE.

             

            Porto Alegre, data registrada no sistema.

             

 

                   DESEMBARGADORA VANDERLEI TERESINHA TREMEIA KUBIAK,

           Corregedora-Geral da Justiça.

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak, Corregedora-Geral da Justiça, em 16/03/2021, às 16:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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